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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CAR F

Processo n° 15374.724304/2009-31

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  1301-000.833 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 12 Turma
Ordinaria

Sessao de 15 de setembro de 2020

Assunto DILIGENgIA - TRIBUTACAO DAS RECEITAS QUE ORIGINARAM AS
RETENCOES

Recorrente BB TECNOLOGIA E SERVICOS S.A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem' os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Rogério Garcia Peres, Heitor de Souza Lima Junior, Lucas
Esteves Borges e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausentes a conselheira Bianca
Felicia Rothschild e o conselheiro Lizando Rodrigues de Souza.

Relatorio

O presente processo administrativo fiscal decorre da apresentacdo de pedido
eletronico de restituicdo (PER n° 00546.64732.160209.1.2.03-7260, retificado pelo PER n°
41044.42604.070809.1.6.03-6463), no valor de R$ 2.925.613,28, remanescente do saldo
negativo de CSLL (informado de R$ 3.488.285,90), em decorréncia de compensacdes efetuadas
por meio de PER/DCOMP.

O pleito foi originalmente analisado pela DERAT/RJO que, com base nas
informagdes oriundas da diligéncia, bem como das retengdes informadas pelas fontes, ajustou
valores informados em DIPJ, ora aumentando o luro liquido apurado ou adicionando valores
considerados indedutiveis, ora reduzindo o valor da CSLL retida por 6rgdo publico, redundando
nas seguintes alteragoes:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Rogério Garcia Peres, Heitor de Souza Lima Junior, Lucas Esteves Borges e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausentes a conselheira Bianca Felicia Rothschild e o conselheiro Lizando Rodrigues de Souza.
 
   O presente processo administrativo fiscal decorre da apresentação de pedido eletrônico de restituição (PER nº 00546.64732.160209.1.2.03-7260, retificado pelo PER nº 41044.42604.070809.1.6.03-6463), no valor de R$ 2.925.613,28, remanescente do saldo negativo de CSLL (informado de R$ 3.488.285,90), em decorrência de compensações efetuadas por meio de PER/DCOMP.
 O pleito foi originalmente analisado pela DERAT/RJO que, com base nas informações oriundas da diligência, bem como das retenções informadas pelas fontes, ajustou valores informados em DIPJ, ora aumentando o luro líquido apurado ou adicionando valores considerados indedutíveis, ora reduzindo o valor da CSLL retida por órgão público, redundando nas seguintes alterações:
 /
 Por conseguinte, a autoridade administrativa não homologou as compensações efetuadas e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
 Inconformado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, contestando as alterações efetuadas. Analisando seus argumentos, a DRJ concluiu por acolhê-los parcialmente, em conformidade com o quadro a seguir:
 /
 Em consequência, restou reconhecido direito creditório no valor de R$ 316.821,47 e homologadas as compensações até o ,limite do crédito reconhecido.
 Ciente da decisão, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde renova seus argumentos e pleito. Esses argumentos foram analisados pelo CARF, que julgou parcialmente procedente o recurso, para reconhecer crédito adicional no valor de R$ 2.911.360,31, e retificar o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2006 para R$ 3.228.131,78.
 Contra esta decisão foram opostos Embargos, sendo eles acolhidos parcialmente, determinando-se que o contribuinte fosse intimado para demonstrar, por meio de escrituração contábil e documentos pertinentes, se os rendimentos que deram causa as retenções de CSLL (AC 2006), no valor de R$ 4.570.722,11, foram computados na composição da base de cálculo do imposto e devidamente oferecidos à tributação.
 Em atendimento a esta solicitação, a Unidade de Origem, por meio do Termo de Intimação DIORT/EQPEJ Nº 0048/2019, intimou o contribuinte a efetuar a devida comprovação. Em resposta, o contribuinte apresentou diversos documentos, conforme descrito por ele em sua petição e reproduzido a seguir:
 /
 Analisando os referidos documentos, a autoridade diligenciante consignou:
 /
 /
 /
 /
 /
 Apesar de ter tomado ciência do Termo de Intimação DIORT/EQPEJ Nº 0056/2019, o contribuinte não o atendeu no prazo estabelecido de 30 dias a contar de sua ciência.
 Por esta razão, o contribuinte foi novamente intimado, através do Termo de Intimação DIORT/EQPEJ Nº 0066/2019. Em resposta, o contribuinte apresentou diversos documentos, dentre eles o arquivo eletrônico �Doc_Comprobatótrios_V01.zip�. Analisando estes documentos, consignou a autoridade fiscal responsável pela diligência:
 /
 E assim concluiu:
 /
 Ou seja, a citada Autoridade Fiscal concluiu no Relatório de Diligência Fiscal que não restou comprovado que os rendimentos que deram causa as retenções de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11 foram oferecidos à tributação.
 Devidamente intimado da manifestação, o contribuinte aportou aos autos a petição de fls. 2492 em diante, acompanhada de documentos, contestando tal constatação, sustentando que cumpriu a diligência determinada por este Colegiado, comprovando o oferecimento à tributação dos rendimentos que deram causa às retenções de CSLL.
 Após, o processo foi encaminhado a este Relator para prosseguimento do julgamento.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator
 Os requisitos de admissibilidade dos embargos já foram analisados quando da Resolução nº 1301-000.573, razão pela qual conheço do recurso e passo a análise a seguir.
 
 Da comprovação do oferecimento à tributação dos rendimentos que deram causa às retenções de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11
 Apesar da D. Autoridade Fiscal responsável pela diligência ter dito que não restou comprovado que os rendimentos que deram origem as retenções aqui discutidas não foram computados na composição da base de cálculo do imposto, analisando os documentos colacionados, estou convencido que, se não todos, parte dos rendimentos foram oferecidos à tributação. De forma exemplificativa, analisa-se apenas dois rendimentos:
 
 Retenção feita pelo Petróleo Brasileiro � R$ 29,58
 De acordo com os autos, a Recorrente sofreu retenção da CSLL feita pela fonte pagadora Petróleo Brasileiro, no valor de R$ 29,58.
 /
 De acordo com a Ficha 54 da DIPJ 2007, que demonstra as informações e valores referentes à CSLL retida na fonte durante o ano-calendário de 2006 (veja doc. 06 da Resposta ao Termo de Intimação DIORT/EQPEJ nº 0048/2019), a Recorrente informou que a retenção em questão decorreu do rendimento recebido no valor de R$ 2.958,37:
 /
 Este rendimento de R$ 2.958,37, por sua vez, parece compor o total das receitas tributadas no exercício de 2006, no valor de R$ 506.973.138,28, conforme atesta a planilha com o Razão da Conta Contábil geral de receitas do período de 01/2006 a 12/2006 e Ficha 06ª da DIPJ, que demonstra o resultado oferecido à tributação (Docs. 03 e 04 da Resposta ao Termo de Intimação DIORT/EQPEJ nº 0048/2019). Confira-se:
 /
 Assim, me parece que a documentação apresentada pela Recorrente durante a diligência determinada por este Colegiado comprova, pelo menos neste item, a tributação dos rendimentos que deram causa às retenções de CSLL.
 Interessante pontuar que a supracitada planilha com o Razão da Conta Contábil geral de receitas do período de 01/2006 a 12/2006, trata justamente da escrituração contábil, a qual, segundo a Autoridade Fiscal, não teria sido apresentada.
 Veja-se que há nos autos ainda nova plani9lha, esta apresentada quando da terceira intimação, segregando os rendimentos de acordo com as fontes pagadoras, que foi ignorada pela Autoridade Fiscal. Confira-se:
 /
  De toda forma, não obstante a apresentação das planilhas com filtros e abas elaboradas para facilitar a análise de sua escrituração contábil, há de acolher ao processo o Livro de Razão de Receitas (Doc_Comprobatorios02), o qual, destaca-se, deve refletir todas as informações contidas nas planilhas anteriormente entregues.
 Neste contexto, confira-se a contabilização da receita de R$ 2.958,37, ensejadora da retenção da CSLL de R$ 29,58, feita pela Petróleo Brasileiro, nos moldes do exemplo em questão:
 /
 Portanto, por esta análise, deve ser afastada a constatação fiscal de que a Recorrente quedou-se inerte à diligência determinada por este Colegiado, pois trouxe elementos de prova suficientes de que a receita de R$2.958,37, que deu causa à CSLL retida na fonte no valor de R$ 2.958,37, foi devidamente oferecida à tributação.
 
 
 Retenção feita pela Agência Nacional de Petróleo � 168,00
 Cpom a mesma metodologia, passa-se a análise desse item:
 /
 Por meio da Ficha 54 da DIPJ 2007, foi informado que a retenção em questão decorreu do rendimento recebido no valor de R$ 16.800,00.
 A receita de R$ 16.800,00, por sua vez, parece compor o total das receitas tributadas no ano de 2006, no valor de R$ 506.973.138,28, conforme demonstra a planilha com o Razão da Conta Contábil geral de receitas do período de 01/2006 a 12/2006 e a Ficha 06ª da DIPJ, que atesta o resultado oferecido à tributação (Docs. 03 e 04 da Resposta ao Termo de Intimação DIORT/EQPEJ nº 0048/2019). Confira-se:
 /
 Adicionalmente, a tributação e a escrituração contábil do valor de R$ 16.800,00 também pode ser verificada na planilha apresentada na Resposta à Intimação DIORT/EQPEJ nº 0066/2019:
 /
 
 A contabilização desta receita encontra-se comprovada no Livro Razão, veja-se:
 /
 Portanto, para este caso, também resta comprovada a tributação da receita e R$ 16.800,00, que deu causa à CSLL retida na fonte, no valor de R$ 168,00.
 Por fim, quanto ao fato de não constarem na planilha apresentada na Resposta à Intimação DIORT/EQPEJ nº 0066/2019, deve-se consignar que a ausência da SERCOMTEL S/A e TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, não remete à negativa total do crédito das retenções feitas pelas demais fontes pagadoras. Acaso não se considere comprovado, deve-se concluir pela não comprovação apenas destes rendimentos.
 Portanto, penso que a diligência deve ser refeita, com a análise de todos os documentos colacionados aos autos, inclusive os trazidos quando da apresentação da manifestação sobre o resultado da diligência.
 Desta forma, conduzo meu voto no sentido de acolher parcialmente os embargos opostos, para fins de converter o julgamento em nova diligência, para que a autoridade de origem:
 1. com base nos documentos existentes nos autos, analise se os rendimentos que deram causa as retenções de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11, efetivamente foram computados na composição da base de cálculo do imposto e devidamente oferecidos à tributação. 
 2. após, a Unidade Preparadora deve se manifestar, conclusivamente, sobre os documentos apresentados, e, no caso de comprovação parcial, deve indicar os valores.
 
 3. concluída a diligência, a recorrente deverá ser cientificada do resultado da diligência, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu conteúdo (art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011). 
 Na sequência, o processo deverá retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo distribuído a este Conselheiro independentemente de sorteio.
 (assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza
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DIF] DERAT
Lucro liguido antes da CSLL 4.356.265.77 4.833.765,79
Soma das adigoes 2,938 738,67, 110 999.700.33
Soma das Exclusoes (30313478.36) (50.313.478.36)
Base de caloulo antes das conpensagoes 17.181.527 08 3551990674
Compensacdes 515445811 515443812
Base de calculo CSLL 12.027.068.96 50.365.538.8
C5LL 1.082.436 21 4531808 4
CSLL retida por orzios publicos 4370.72211 4340850
C5LL a pagar (3.488.28590) 188.816,58

Por conseguinte, a autoridade administrativa ndo homologou as compensagoes
efetuadas e ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado.

Inconformado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade,
contestando as alteracdes efetuadas. Analisando seus argumentos, a DRJ concluiu por acolhé-los
parcialmente, em conformidade com o quadro a seguir:

Fabrica DIFT Alteragio Alteragio DRT
DERAT

2} Incro hiquide antes da CELL 455626577 483376579 4 833.765,79
b) Soma das adigoes mo total de B3 G2 03873067 | 6203873047 62 038 730 67
100.999.700.33 460.000,00 460.000,00
31.082.679.22 31.082.679.22
561820044 0,00
) Soma das exnclusoes (50313478 36) | (30313478 36) (50.313.478 36)
dBase caloulo antes conp. 17181.32708 | 5551900475 49 .001.706,32
g) Conmp. base calc. negat. per.anterionss (1445813 | (5.154.45817) (5.154. 45811
f) base calolo CSLL 1202706896 | 5036553864 H747.338.20
Z) CSLL (9%46) 1.082 43621 43532 80848 4027.260.43
h) CSLL resida por drgaos pablicos (4570722113 | (4.344.081,50) (4.344.081 900
i) CSLL a pagar (3485285 00) 188 81658 (316.821 47)

Em consequéncia, restou reconhecido direito creditorio no valor de R$ 316.821,47
e homologadas as compensac0es até o ,limite do crédito reconhecido.

Ciente da decisdo, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde renova seus
argumentos e pleito. Esses argumentos foram analisados pelo CARF, que julgou parcialmente
procedente o recurso, para reconhecer crédito adicional no valor de R$ 2.911.360,31, e retificar o
saldo negativo de CSLL do ano-calendério de 2006 para R$ 3.228.131,78.

Contra esta decisdo foram opostos Embargos, sendo eles acolhidos parcialmente,
determinando-se que o contribuinte fosse intimado para demonstrar, por meio de escrituracao
contabil e documentos pertinentes, se 0s rendimentos que deram causa as retencdes de CSLL
(AC 2006), no valor de R$ 4.570.722,11, foram computados na composi¢do da base de calculo
do imposto e devidamente oferecidos a tributaco.

Em atendimento a esta solicitacdo, a Unidade de Origem, por meio do Termo de
Intimacdo DIORT/EQPEJ N° 0048/2019, intimou o contribuinte a efetuar a devida comprovagéo.
Em resposta, o contribuinte apresentou diversos documentos, conforme descrito por ele em sua
peticdo e reproduzido a seguir:
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[Ceesa forma, emn atkendimento ao referido Termo de Intimagao,
vem a Reguerante apresentar (¥ planilha com o Razio da Conta Comtahbil geral de receitas do
paricdo de 01/2006 a 12/2006, que comprova a tributacio das receitas provenientes dos
rendimentas retides & com o Razdio da Conta Comtabil n? 11440801, referents as ragistra das
retenciéas na fonte da CSLL, o que demonstrard de mansira clara a compasicao do valor de
R% 4.570.722,11 (Doc, 03), bem como (W) a Ficha 064 da DIF)Y 2007, qus demonsta o
resultaco oferecido a tributacdo (Doc. 04), as Fichas 16 e 17 da DIP) 2007, que demonstram
o calculo ubilizade para & apuracio da CSLL (Doc. 05) = (@il a Ficha 54 da DIP] 2007, gue
demonstra as informagdes & valores referentes & CSLL retida na fonte durante o ano-calendario
2006 (Doc. 06).

Ademais, de maneira exemplificatiy segue abaixa tabela com a
composiciio da quantia de R$ 4.570.722,11, pleiteada pela Reguerente, a gual fol comprovada
a sua retencio na fonte (Doc. 02) ¢ 0 szu oferecimento & tributacio [Docs. 03, 04 e
051 Veig-se:

Analisando os referidos documentos, a autoridade diligenciante consignou:

6. Em relagdo ao arquivo de planilha eletrénica apresentada pelo contribuinte, o
respectivo arquivo possui 3 planilhas, sendo cada uma analisada a seguir:

¢ Planilha “ARQ MATRIZ": apresenta diversos registros totalizando saldo final credor
no valor de R$ 506.973.138.28, o que a principio corresponderia com o somatério dos
valores informados na Declaracio de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica - DIPJ 2007 (ano calendario 2006) (fl. 41) Ficha 06A-Linha 03- Receita da

Revenda de Mercadorias (no valor de R$ 35.683.787.23) e na Ficha 06A-Linha 04
Receita da Prestacdo de Servigos (no valor de R$ 471.286.351.05).

1| Howe da Empren COBAA TEENDLOGAS A WAVRD B0 RAZAD GERAL DE RECEITAS
T Morde BRI Feriodo 01IAR-2005 & 31-DEZ-2006
Fl VEMOAS/SERVICDS

O DO RIS A
D Do sRasILs &
ST

5 Do BRsiL

783,33 Fcv42 D68 - 03 DIFL
4 064 -0 Dip)

e Planilha “Razfio da Receita ano 2006": apresenta diversos registros totalizando os
mesmo saldo final credor no valor de R$ 506.973.138.28.

e Planilha “Retencdo de CSLL"™ apresenta uma coluna chamada
“WVALOR_ATUSTADO". que pelo somatorio de valores apresenta o valor de - RS
4.570.722.11. o mesmo valor de imposto retido de CSLL em 2006.
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7. Em relacio a planilha “Retencdo de CSLL" supracitada, ela nio contem
nenhum campo que possa ser utilizado para validar se os registros de cada linha dessa
planilha estio contidos nas duas planilhas anteriores (“ARQ MATRIZ" ¢ “Razdo da
Receita ano 2006"), ou seja, a planilha “Retencéo de CSLL” ndo possui um campo com o
CNPJ ou Nome da Empresa/Cliente que realizou a respectiva retencio. Além disso. o

contribuinte nfo apresentou nenhuma explicacio sobre como uma planilha se relaciona com a
a1teney
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8. Logo, sem a possibilidade de validar se os registros da planilha “Retencdo de
CSLL" estdo contidos nas planilhas “ARQ MATRIZ" ¢ “Razdo da Receita ano 2006" nfo &
possivel confirmar através dessas planilhas se os rendimentos que deram causa as retengdes
de CSLL no valor de RS 4.570.722.11 efetivamente foram computados na composi¢io da
base de calculo do imposto e devidamente oferecidos 4 tributacio.

9. Por ultimo, em sua resposta ao Termo de Intimacdo DIORT/EQPEJ N°

0048/2019 (fls. 2353 a 2356) o contribuinte niio apresentou a escrituracio contabil que
deu origem a essas planilhas. Sem a respectiva eserituracio contibil nao € possivel validar
se os dados apresentados pelo contribuinte nas planilhas supracitadas estio corretos.

9. Por altimo, em sua resposta ao Termo de Intimacdo DIORT/EQPEJ N°
0048/2019 (fls. 2353 a 2356). o contribuinte nio apresentou a escrituracio contabil que
deu origem a essas planilhas. Sem a respectiva escrituracfio contébil nio € possivel validar
se os dados apresentados pelo contribuinte nas planilhas supracitadas estao corretos.

10. Sendo assim, no intuito de sanar as pendéncias supracitadas, fez-se necessério
realizar uma segunda intimacdo, através do Termo de Intimacaio DIORT/EQPEJ N°
0056/2019 (fls. 2454 a 2456).

Apesar de ter tomado ciéncia do Termo de Intimacdo DIORT/EQPEJ N°
0056/2019, o contribuinte ndo o atendeu no prazo estabelecido de 30 dias a contar de sua ciéncia.

Por esta razdo, o contribuinte foi novamente intimado, através do Termo de
Intimacdo DIORT/EQPEJ N° 0066/2019. Em resposta, o contribuinte apresentou diversos
documentos, dentre eles o arquivo eletronico “Doc_Comprobatotrios VO1.zip”. Analisando estes
documentos, consignou a autoridade fiscal responsavel pela diligéncia:

16. O arquivo “Doc Comprobatérios VOIL.zip™ € um arquivo compactado que
possui dentro dele dois arquivos eletrénicos com extensdo “xlsx”. “Doec03.xlsx” e
“Doc_Comprobatdrios.xlsx™.

17. Em relacio ao arquivo de planilha eletrénica “Doc03.x1sx” o seu contetdo é
formado por 2 planilhas, cada uma sendo analisado a seguir:

e Planilha “Razdo de Receita ano 2006™: o contribuinte j tinha apresentado esta mesma
planilha ao responder o Termeo de Intimacio DIORT/EQPEJ N° 0048/2019. Sendo
assim, ja foram apresentadas as conclusdes sobre esta planilha, ndo havendo mais nada
a acrescentar.

e Planilha “Retencdo de CSLL™: o contribuinte ja tinha apresentado esta mesma planilha
ao responder o Termo de Intimacio DIORT/EQPEJ N° 0048/2019: Sendo assim, ja
foram apresentadas as conclusdes sobre esta planilha, ndo havendo mais nada a

acrescentar.
18. Em relagdo ao arquivo de planilha eletrénica “Doc-Comprobatorios.xlsx™ o seu
contetido é formado por 13 planilhas, uma por cliente da empresa que efetuou a retencdo de

CSSL.

E assim concluiu:
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19. Neste arquivo nio consta uma planilha para os clientes: CASSI-CAIXA DE
ASS, CNPI: 33.719.485/0001-27, SERCOMTEL S/A — TE, CNPJ: 01.371.416/0001-89; e
TRIB. DE JUSTICA DO EST. DE ALAGOAS, CNPIJ: 12.473.062/0001-08, listados pelo
contribuinte (fl. 2067) como contribuintes que efetuaram retengdes CSLL em nome da
COBRA TECNOLOGIA S.A.

20. Novamente, o contribuinte ndo apresentou a escrituracio contabil que deu
origem a essas planilhas. Sem a respectiva escrituracdo contibil nio é possivel validar se os
dados apresentados pelo contribuinte nas planilhas supracitadas estio corretos.

Conclusio

21. Portando. em funcio do contribuinte nfo ter apresentado sua escrituracio
contabil, apesar das diversas intima¢des feitas, o contribuinte nio comprovou que os
rendimentos que deram causa as retencoes de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11
efetivamente foram computados na composicio da base de calculo do imposto e
devidamente oferecidos a tributacao.

Ou seja, a citada Autoridade Fiscal concluiu no Relatério de Diligéncia Fiscal que
néo restou comprovado que os rendimentos que deram causa as reten¢es de CSLL no valor de
R$ 4.570.722,11 foram oferecidos a tributacéo.

Devidamente intimado da manifestacdo, o contribuinte aportou aos autos a peticao
de fls. 2492 em diante, acompanhada de documentos, contestando tal constatacdo, sustentando
que cumpriu a diligéncia determinada por este Colegiado, comprovando o oferecimento a
tributacdo dos rendimentos que deram causa as retencdes de CSLL.

Apo6s, o processo foi encaminhado a este Relator para prosseguimento do
julgamento.

E o relatério.

Voto
Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator

Os requisitos de admissibilidade dos embargos ja foram analisados quando da
Resolugdo n° 1301-000.573, razéo pela qual conhe¢o do recurso e passo a analise a seguir.

Da comprovacao do oferecimento a tributacéo dos rendimentos que deram
causa as retencdes de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11

Apesar da D. Autoridade Fiscal responsavel pela diligéncia ter dito que nédo restou
comprovado que os rendimentos que deram origem as retengGes aqui discutidas ndo foram
computados na composicdo da base de calculo do imposto, analisando os documentos
colacionados, estou convencido que, se ndo todos, parte dos rendimentos foram oferecidos a
tributacdo. De forma exemplificativa, analisa-se apenas dois rendimentos:

Retencao feita pelo Petrdleo Brasileiro — R$ 29,58

De acordo com os autos, a Recorrente sofreu retencdo da CSLL feita pela fonte
pagadora Petréleo Brasileiro, no valor de R$ 29,58.
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IMPOSTOS RETIDOS « 2008
(CNPJ CLIENTE ESLL
02313 673000208 |AGENCIA NACIONAL DE PETROLEQ 16800
33.072.4640001-10 | ASSOCIAGAQ BRAS DE INST. FIRANC.OE DES. 4.00000
04.502 979000144 | BANCO DA AMAZONA 393.74197)
00.000.0000001 €1 | BANCO DO BRASIL S.A 363452527
83.876.0030001-10 | BANGO DO ESTADO O SANTACATARINA | 51.63582
07.237.3730001-20 | BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 159 52235
28.127 BOI001-/8 | BANESTES SA - BANC 8.201.74|
00.36D3050001-0¢ | CAIXA ECONOMICA FEDERAL 11348356
I3.TI0. 485000137 |CASSI CAINA DE ASS $43 B0
42422 253000101 | DATAPREV ENP. DE T 10466822,
3374176410001 01 | EMBRATUR INSTITUTO 664313
§33.00.167/0001-01 _|PETROLEO BRASILEIRO 2956
46,523 1710000108 | PREFETTURA DO MUNIGIPIO DE DSASCO 0,00,
[18.715,508/0001-31 | m—m
46,680.500/0001-12 | PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA 0,00)
4865513900180 | PREFE TURA MUNICIPAL DE JACARE! 0,
46.522.9420001-30 | PREFETTURA WUNICIPAL DE SANTO ANDRE 0
05407 068000100 [STCRETARIA DE CIENC. TEC. C INOVACAD 0200
483921 50000300 | SCCRE TATUA MUNICIPAL DE SAUDE DE SP 0,0
01.371.416/0001-80 | SERCOMTEL S/A - TE 534476
65.497.7450001.53 | SUN MICROSYSTEMS D #5.670,35
16.865.394/0001-03 | TRIB. OE JUSTICA ML. DOEST. MG 0.00
12.473.062/0001-08 | TRIB. DE JUSTICA DO EST DE ALAGOAS 5.792,70
49,395 B60M001-00 | NG BANK N.V, 0.00
00.468.07310001-34 | RADIOBRAS [
76,535, 76400001 43 | BRASIL TELECOM 0.00
50.,000,00004500-80 | BANGO DO BRASIL SA (|
| 45M7221 1'

De acordo com a Ficha 54 da DIPJ 2007, que demonstra as informagdes e valores
referentes a CSLL retida na fonte durante o ano-calendéario de 2006 (veja doc. 06 da Resposta ao
Termo de Intimagdo DIORT/EQPEJ n° 0048/2019), a Recorrente informou que a retencdo em
questdo decorreu do rendimento recebido no valor de R$ 2.958,37:

0008.CNET Fonte Pagadora: 33.000.167,/0001-01
Orgio Biblics Pederal: §IM

CBdigo Receita: §147 - Alimentagdo/Bnergia elétrica/Bervigos prestados com espregs de
materias/Construgio Civil por empreitada com emprego de
matdrias/Seryigas heapiralares prestades por estabelecimentos

Mome Empresarial: PETROLEC BRASILEIRO 5.A.

Rendimento Bruto 2.958,37
Imposto de Renda Retido na Fonte 15,50
03LL Retida na Pante 29,58

Este rendimento de R$ 2.958,37, por sua vez, parece compor o total das receitas
tributadas no exercicio de 2006, no valor de R$ 506.973.138,28, conforme atesta a planilha com
0 Razdo da Conta Contébil geral de receitas do periodo de 01/2006 a 12/2006 e Ficha 06% da
DIPJ, que demonstra o resultado oferecido a tributacdo (Docs. 03 e 04 da Resposta a0 Termo de
Intimacdo DIORT/EQPEJ n° 0048/2019). Confira-se:
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o da Empress COBRA TECROLOG AS A LAVRO DO RAZED GEBAL D RECLITAS
Moede: BRL Paricdo 01 JAR-2008 » 210023008
VENDASSE VIS

= Mots fiacsd T

DIRJ 2007 Ano-Calenddric 2006 Pag. 3

CHPJ 42 .316.94%/0001-84 —
Ficha 06A - Demomatragic do Resultado - PJ em Geral
. . h Yalor
Digcriminagio .
i 2da d 0,00
01.Recelta da Exporbagle Nio Ineentivada de Produtos s
02.Rec. Venda no Mercads Intermo de Prod. Fabric. Propria 35_“3-“7.’23
01 Heseirn da Revenda de Mercadorias Pl
04 Receita da Prestacha de Servicos o 00
0% Reraita das Unidades ImobiliArias vendidas e
et m o lhe du fmssaie da Bana Wivels o Tofweis ’

Assim, me parece que a documentacdo apresentada pela Recorrente durante a
diligéncia determinada por este Colegiado comprova, pelo menos neste item, a tributacdo dos
rendimentos que deram causa as retencdes de CSLL.

Interessante pontuar que a supracitada planilha com o Razdo da Conta Contabil
geral de receitas do periodo de 01/2006 a 12/2006, trata justamente da escrituracdo contébil, a
qual, segundo a Autoridade Fiscal, ndo teria sido apresentada.

Veja-se que hd nos autos ainda nova plani9lha, esta apresentada quando da
terceira intimacdo, segregando os rendimentos de acordo com as fontes pagadoras, que foi
ignorada pela Autoridade Fiscal. Confira-se:

226600382v 1< 5> - Doc_Comprobatones - Exced

Arquivo Pagina Inicial Immarir Layourt da pdgina Firmulas Dados Revisio Exibir Ajuda wiorkshare IMINAGE 2 pesguiss

S | = B nseri ~

=) i £ Geral . T i
i O = e
Corlar = L o . : | Formataghn Formatar come Estios de
N I . A = | BB L B Py —

- ¥ £- 0 L B - % 0 =% | Condicionals  Tabela»  Céuda=  [EHFormatar-
Area de Tiansterdndda & Fonte " Alnhaments - Mimers a Extiloy Célay
F13 - £

L) B C o E E L=} H 1 J L]
T |Mone ds Epresa COBRA TECNOLOGIL 5 4 L0 DO RAZI0 GERAL DE RECEITAS
T [Mneda: BAL Periodo 01-18M-2006 4 31-DEZ-2006
3 WENDASFSERVICOS
2 Saldo linicial: 0.00
5 Data Mame oo Lote Linna Categ.  |Referdncia |Mata Fiscal Chentes Debitn  |Crédite  |[Saleo
& 21-5e1-06(AR 3035 Contas 8 Rer 20481 |MFFs de | ImgoradR. [NeF 192779 PETROLEQ ERASILEIRD 5/A 0.00) 2.958,37]
7 Total: 0,00 2.958,37| 0,00
a
]
w
=
12
¥3
1T
15
5
18
19
an
2
23
4 F . CAMA ECOMOMICA FECERAL DATAPREW EMERATUR FARFSTERIC LD TURISRAD PETROLED BRASILEIRD SUMMER ... (¥

De toda forma, ndo obstante a apresentacdo das planilhas com filtros e abas
elaboradas para facilitar a analise de sua escrituracdo contabil, ha de acolher ao processo o Livro
de Razdo de Receitas (Doc_Comprobatorios02), o qual, destaca-se, deve refletir todas as
informacdes contidas nas planilhas anteriormente entregues.
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Neste contexto, confira-se a contabilizacdo da receita de R$ 2.958,37, ensejadora
da retencdo da CSLL de R$ 29,58, feita pela Petrdleo Brasileiro, nos moldes do exemplo em
questao:

Portanto, por esta analise, deve ser afastada a constatacdo fiscal de que a
Recorrente quedou-se inerte a diligéncia determinada por este Colegiado, pois trouxe elementos
de prova suficientes de que a receita de R$2.958,37, que deu causa a CSLL retida na fonte no
valor de R$ 2.958,37, foi devidamente oferecida a tributacéo.

Retencao feita pela Agéncia Nacional de Petrdleo — 168,00
Cpom a mesma metodologia, passa-se a analise desse item:

. 0003 .CHRT Fonte Pagadora: 02.313.673/0002-08
Grgho Piblice Federal: SIM oreeto o
- o8 de abastecimento de &gua, telefone,
gervig za, locaglc de mio E.e obr_a, B
inlstrac%o ou cesgioc de bens imdvels,

i ita: &190
podige Receita telégrafos, vigildncia, limpe
intermediacfo de negbeios, adm!

Mome Empresarial: AGENCIA NACTONAL DE PETROLED

mé

16800, 00
rendimento Brute BOE, 40
Imposto de Renda Recido na Fomte 168,00
CSLL Rekida na Fonte

Por meio da Ficha 54 da DIPJ 2007, foi informado que a retencdo em questdo
decorreu do rendimento recebido no valor de R$ 16.800,00.

A receita de R$ 16.800,00, por sua vez, parece compor o total das receitas
tributadas no ano de 2006, no valor de R$ 506.973.138,28, conforme demonstra a planilha com o
Razdo da Conta Contabil geral de receitas do periodo de 01/2006 a 12/2006 e a Ficha 062 da
DIPJ, que atesta o resultado oferecido a tributacdo (Docs. 03 e 04 da Resposta ao Termo de
Intimacdo DIORT/EQPEJ n° 0048/2019). Confira-se:

[Fiorre: da Ereprmsa COBIA TECROLDGIAS A V70 0 RATRO GERAL D RECHTAS
(I Parioelo 01 1AN-2006 » 71-DE2-2008

VENDAS/ERACES

ST =TT ~ Joai=

i (a5 (5 B
bl bhik|

5,00 16

| T
|
CHPT 42.316.94%/0001-84 — ]

Ficha 06A - Demonstragio do Resultado - PJ em Gexal

DIPJ 2007 Ana-Calenddrio 2006 Pag. 5 |

Discriminagde

0,00
o,00
35.683.787,23

ol.Recelta da Exporbacdo NAo In:entiv;da de Produtos

02.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fabric. Propria
03.Hasaita da Revenda de Mercadorias Pt
04 .Receita da Prestacho de Servigos . . 500
05.Receita das Unidades Imobilidrias vendidas o0

P aZa e Tama Miuole a Tmfueis

Adicionalmente, a tributacdo e a escrituracdo contabil do valor de R$ 16.800,00
tambeém pode ser verificada na planilha apresentada na Resposta a Intimagdo DIORT/EQPEJ n°
0066/2019:
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Arquiva  PADMa Inidal  Inserir  Layout daPaAging  Férmuas  Dados  Resisio  Edbir Ajuds  Werkshere  IMANAGE 0 Pesquisar
i L‘_J * Geral - E E
Cole "E i M os -0 Lo ot g Fomabigle Farmata cema Edllas de =
- == Condiciorul = Tobela~  Calula- B &
firen ce Tansfurincin Ferle Wimern & Extilon
Al
| A | ] c o E F e Ii H (|
1 Nome da Empresa COBRA TECNOLDGIAS A LIVR DO RAZH0 GERAL DE RECEITAS
2 | Mwada: BRL Pariodo 01-JAN-2006 3 31-DEZ-2000
3 VENDAS/SERVICOS
4 Saldo Inicial: 0.00
5 |Data |wame do Lote Unha [Categ.  |Referéncia [Nota Fiscal |chentas Déaito |Crédito  [Saldo
5 12-|ul-08AR 7954 Contas 2 Ret | 25002 [NFFs de_|Importagio 123232[AGENCIA NACIONAL DO PETROLED o00] zzonpal -
T £ Ineﬁic 123234 | AGEMCIA NACIONAL DO PETROLED 0,00] £.400,00 -B. A
] Importacio 1233164 GEMCIA NACIONAL DO PETROLED 0,00 1.400,00) -1.400,
] Importacio 123375|AGEMCIA HACIONAL DO PETROLED 0,00 1.400,00) -1.400,
10 02-0uT-06|AR 3080 Contas a e 2_{ Importacdo 123015AGEMCIA NACIONAL DO PETROLED 000 1.400,00] -
1" o1 -rcv-cglr.r\ 3122 Contas & Aec | 29236\ NFRs de [Importagia 123455 AGEMCIA NACIONAL DX PETAOLED 0,00 140000 -
12 Totak 0,00/ 16.800,00/ -
13
14
1]
16
17
18
19
20
21
23|
AGENCIA MACIGNAL DO PETROLED ASSOCACAD BRAS DE RST FINANC BANCO DA AMAZOMNIA § & BAMCO DO BRASIL v
Prortn Média P5EET 64103 Contagem B

A contabilizacdo desta receita encontra-se comprovada no Livro Razdo, veja-se:

[aTA0 B 39 Cootan & Mec dBT W Ge T
WEAD B MIIE (oeas 8 Aec d1210 AFFS oe D

[ ] 1,0 |

I 515 al
Wb e LR ! W

I

(1] T i
(X | i
(X |, 08,80

ftan & As
12:00 i 3%l Coniwn w Bwp  Fobil] WEF o
1207 W 2884 Contin a ReE IR WPFa @

[N} i A i {6, 17, T
. § AR {8 718,195, 58)

Portanto, para este caso, também resta comprovada a tributacdo da receita e R$
16.800,00, que deu causa a CSLL retida na fonte, no valor de R$ 168,00.

Por fim, quanto ao fato de ndo constarem na planilha apresentada na Resposta a
Intimacdo DIORT/EQPEJ n° 0066/2019, deve-se consignar que a auséncia da SERCOMTEL
S/A e TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE ALAGOAS, ndo remete a negativa total do
crédito das retencdes feitas pelas demais fontes pagadoras. Acaso ndo se considere comprovado,
deve-se concluir pela ndo comprovacéo apenas destes rendimentos.

Portanto, penso que a diligéncia deve ser refeita, com a analise de todos os
documentos colacionados aos autos, inclusive os trazidos quando da apresentacdo da
manifestacdo sobre o resultado da diligéncia.

Desta forma, conduzo meu voto no sentido de acolher parcialmente os embargos
opostos, para fins de converter o julgamento em nova diligéncia, para que a autoridade de
origem:

1. com base nos documentos existentes nos autos, analise se 0s rendimentos que
deram causa as retengbes de CSLL no valor de R$ 4.570.722,11, efetivamente foram
computados na composicdo da base de célculo do imposto e devidamente oferecidos a
tributacéo.

2. apos, a Unidade Preparadora deve se manifestar, conclusivamente, sobre os
documentos apresentados, €, no caso de comprovacao parcial, deve indicar os valores.
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3. concluida a diligéncia, a recorrente deverad ser cientificada do resultado da
diligéncia, abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu contetido (art.
35, paragrafo Unico, do Decreto n® 7.574/2011).

Na sequéncia, o processo deverd retornar ao CARF para prosseguimento do
julgamento, sendo distribuido a este Conselheiro independentemente de sorteio.

(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza



